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PORTARIA SMS Nº 356/2022

EMENTA: Estabelece o valor da Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET
destinada aos funcionários que realizaram jornadas extraordinárias referentes ao trabalho
no Mutirão de Ações Integradas e Serviços – Mais Jaboatão 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da abrangência de ações de assistência à saúde
da população, através de diagnóstico, planejamento, monitoramento e avaliação da situação de
saúde e dos serviços de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que a Atenção Primária em Saúde é a porta de entrada do Sistema Único de
Saúde e que durante surtos e epidemias tem papel fundamental na resposta global à doença em
questão, inclusive através de diagnóstico de agravos não transmissíveis, e que esta esteve
marjoritariamente voltada aos cuidados da Infecção pela COVID-19 nos últimos meses;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atenção à saúde da população através de ações
extramuros, alcançando indivíduos que não buscam atendimento em unidades de saúde em dias
úteis;

CONSIDERANDO a Operacionalização da Vacinação para Enfrentamento à COVID-19 no
município do Jaboatão dos Guararapes

CONSIDERANDO a Lei nº 1498/2021, de 15 de dezembro de 2021 que altera o anexo único da
Lei Municipal nº 1.477, de 1º de julho de 2021, que institui a Gratificação Especial de Eventos
Extraordinários (GEET) a ser paga em situações extraordinárias e de especial interesse à saúde
no que tange ao atendimento a situações de calamidade pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica estabelecida a Gratificação Especial de Eventos Extraordinários – GEET para
servidores que realizaram jornada extraordinária no Mutirão de Ações Integradas e Serviços –
MAIS Jaboatão, conforme ANEXOS (ANEXO I – GEET referente a Servidores Efetivos; ANEXO II
– GEET referente aos Contratados).

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente artigo correrão por dotações
orçamentárias próprias.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão a 1º de
julho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se e cumpre-se.

Jaboatão dos Guararapes, 23 de agosto de 2022.

ZELMA DE FÁTIMA PESSÔA CHAVES

Secretária Municipal de Saúde

ANEXOS
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ANEXO I

Visualizar

ANEXO II

Visualizar

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_I_-_GEET_MAIS_JABOAT_O_REFERENTE_AOS_SERVIDORES_EFETI_202208231224307844063.pdf
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//ANEXO_II_-_GEET_MAIS_JABOAT_O_REFERENTE_AOS_CONTRATADOS_202208231224479624087.pdf

